
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DA DEPUTADA ARLETE SAMPAIO - GAB. 16

 
REQUERIMENTO Nº , DE 2020

(Autoria: Deputada A rlete Sampaio)

 

 

REQUER A O PRESIDENTE DO  
BANCO DE BRASÍLIA  S.A . – BRB       
I N F O R M A Ç Õ E S           SOBRE O
QUA DRO DE FUNCIONÁRIOS DA   
INSTITUIÇÃ O E SOBRE A  
CONVOCAÇÃ O DE APROVADOS   
NO CONCURSO PÚBLICO PARA  
PROVIMENTO DE VAGAS E  
FORMA ÇÃO DE CADASTRO DE   
RESERVA  PA RA  O CARGO DE     
ESCRITURÁ RIO, CONSTANTE DO  
EDITA L NORMATIVO Nº 1/CP-29-   
BRB, DE 2 DE MA IO DE 2019.

 

 

 

Excelentíssimo senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 

Com fulcro no art. 60, incisos XVI, XXXII e XXXIII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
e nos termos do art. 40, inciso I, alíneas a e b do Regimento Interno desta Casa, venho
requerer ao Excelentissimo Presidente do BRB as seguintes informações: 

 

1. Qual o atual déficit de escriturários da instituição?

2. Qual o posicionamento do Banco a respeito da prorrogação da validade do
concurso para escriturários?

3. O BRB pretende aproveitar o Cadastro Reserva de aprovados para os cargos de
escriturários ao longo da implementação de sua expansão regional?

4. De que forma a recente expansão no portfólio de serviços do BRB (Bilhetagem,
Microcrédito, Financiamento imobiliário) afeta a demanda pela contratação de novos
funcionários?

5. O concurso vigente foi autorizado mediante o argumento de uma urgente
necessidade de novas contratações. Por que motivo, após seis meses da homologação
do concurso, o Banco ainda não convocou todos os escriturários aprovados dentro das
vagas?
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6. Qual é o posicionamento atual do BRB em relação ao atual quadro de
funcionários: O Banco acredita que o quadro de funcionários atual é suficiente para a
prestação de seus serviços atuais? A necessidade de funcionários hoje é maior ou menor
quando comparada àquela que justificou a autorização do concurso mencionado na
epígrafe deste requerimento? A necessidade de funcionários hoje é maior ou menor
quando comparada àquela que justificou o aumento do Cadastro Reserva, mediante
retificação em edital?

7. As duas turmas de escriturários convocados até o momento receberam
treinamento virtual, demonstrando a rápida adaptação do BRB à situação de pandemia
atual. Por qual motivo este modelo implementado com sucesso não gerou nova
convocação de mais aprovados, sejam eles dentro das vagas ou do Cadastro Reserva?

8. Por quais motivos os excelentes resultados financeiros do BRB, nos últimos
relatórios, não se traduziram em uma ampla recomposição do quadro de funcionários?

9. O BRB planeja de convocar os aprovados no Cadastro Reserva para o Cargo de
escriturário dentro do prazo de validade do referido concurso? Se sim, quantos? Quais
as datas e periodicidade planejada das convocações 

10. Quais os números atualizados de absenteísmo e afastamentos por doenças
relacionadas a trabalho da instituição?

11. Em julho de 2019 foi lançado Plano de Desligamento Voluntário e Incentivado
(PDVI) onde 183 empregados efetuaram a adesão ao Programa e 137 efetivamente se
desligaram, em 08/06/2020 foi lançado um novo PDVI com previsão de 50 adesões,
essas vagas abertas por meio dos programas de PDVI serão repostas pelo cadastro
reserva de escriturários? Senão, favor informar o motivo.

12. Quantas agências o BRB planeja inaugurar em 2020 e em 2021? Em quais
localidades? E qual a previsão quantitativa de empregados por agência ?

 

JUSTIFICA ÇÃO 

O presente Requerimento originou-se de pleito recebido por este Gabinete,
encaminhado a diversos outros parlamentares, enquanto legítimos representantes do povo,
para defesa do grupo de concursados do último certame realizado para provimento de cargos
no BRB, visando, em última instância, o fortalecimento do papel da Instituição de nossa
cidade.

Assim, trata-se de requerimento de informações atinente ao quadro de funcionários do
Banco de Brasília à luz da demanda de serviço existente, uma vez que o Banco exerce papel
estratégico como principal instituição de fomento da Região Integrada de Desenvolvimento do
Distrito Federal (RIDE). Bem como firmou, em 2020, parceria com o Consórcio Brasil Central,
que é composto pelos estados de Rondônia, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Goiás, Distrito
Federal, Tocantins e Maranhão.

Atualmente, o BRB conta com 129 agências bancárias localizadas no Distrito Federal,
em Goiás, Minas Gerais, Rio de Janeiro, São Paulo, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul. E
conta com um portfólio de produtos e serviços diversificados, oferecendo soluções sociais
relacionadas à gestão de Fundos Públicos, programas sociais, serviços de conveniência ao
cidadão (sistema de bilhetagem automática e medicamentos de alto custo) e programas de
microcrédito urbano e rural.

O processo de expansão da instituição financeira, contudo, contrasta com o déficit no
quadro de empregados efetivos do BRB, de modo a potencialmente gerar sobrecarga,
adoecimento e afastamento das atividades funcionais. Haja vista a realização do Concurso
Público para Provimento de Vagas e Formação de Cadastro de Reserva para o Cargo de
Escriturário, constante do Edital Normativo nº 1/CP-29-BRB, de 2 de maio de 2019, e a
demanda apresentada pela Comissão de Aprovados no referido concurso é que urge dirimir as
questões aqui colocadas.
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Por todo o exposto, o presente requerimento busca compreender se o quadro de
funcionários do Banco de Brasília adequa-se ao processo de expansão do Banco, com vistas a
garantir o melhor atendimento da população do Distrito Federal.

 

 

 

 

A RLETE SAMPA IO  
Deputada Distrital

Documento assinado eletronicamente por ARLETE AVELAR SAMPAIO - Matr. 00130      ,
Deputado(a) Distr ital   , em 29/06/2020, às 11:24, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0147928 Código CRC: BE9B84B1.
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PROPOSIÇÃ O - RQ 1610/2020

 

LIDO EM: 30/06/2020

 

Brasília, 30 de junho de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 30/06/2020, às 17:48,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0149595 Código CRC: FFA44A45.
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPA CHO 

 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora para as
providências de que trata o Art. 40, I do Regimento Interno, observado o prazo disposto no §
2º do mesmo artigo.

 

 

Brasília, 30 de junho de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 02/07/2020, às 10:11,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0149598 Código CRC: F24B188C .

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00022201/2020-91 0149598v2

Despacho SELEG-LEGIS 0149598         SEI 00001-00022201/2020-91 / pg. 5

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0149598&crc=F24B188C

	Requerimento GAB DEP. ARLETE SAMPAIO-LEGIS 0147928
	Proposição RQ 1610/2020 (0149595)
	Despacho SELEG-LEGIS 0149598

